
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.777 - DE 
(2019/0088634-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : N A S R 
ADVOGADO : RENATA CURZEL  - SP140266 
REQUERIDO : S R 
 

  

DESPACHO

Intime-se a requerente para que, no prazo de 30 dias, providencie 

cópia do documento estrangeiro que deu origem à tradução de fl. 12.

Por fim, diante da certidão de fl. 46, apresente, se possível, o número do 

CPF. 

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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